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Serviços de Consultoria 
Brasil  
Estado da Bahia  
Instituto do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - INEMA 
Programa com Enfoque Setorial Amplo das Áreas de Saúde e Recursos 
Hídricos do Estado da Bahia - SWAp-BAHIA 
Acordo de Empréstimo n° 7951-BR-Banco Mundial 
 
1. O Governo do Estado da Bahia firmou um Contrato de Empréstimo com o Banco 
Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento (BIRD / Banco Mundial), para a 
execução do Programa com Enfoque Setorial Amplo das Áreas de Saúde e 
Recursos Hídricos do Estado da Bahia (SWAp-Bahia), e pretende aplicar parte do 
montante dos fundos no seguinte serviço de consultoria: Projeto de Monitoramento, 
Cadastramento, Diagnostico e Recuperação de Mata Ciliar nas áreas de captação 
de água para abastecimento nos 10 municípios abrangidos pelo Programa 
SWAp/Ba. 
 
2. O objetivo geral do serviço é a elaboração de estudos de avaliação de uso do 
solo, caracterização fundiária, qualificação de nascentes, reservatórios e captações, 
caracterização da vegetação nas áreas de APP, identificação das áreas degradadas 
e vulnerabilidades, elaboração de matriz de priorização de áreas para recuperação e 
banco de projetos executivos para restauração de áreas degradadas nos municípios 
contemplados pelo Projeto SWAp-BA. 

 
3. Nesse trabalho, se pretende fazer estudos e proposição de projetos pilotos de 
restauração florestal, que formem banco de projetos que possam ser adaptados a 
situações típicas que possam ser encontradas na região e que permitam 
intervenções executivas no futuro. Dessa forma, é necessário diagnosticar a região 
onde se encontram as captações para abastecimento público nos municípios em 
estudo. 
 
4. O INEMA convida Empresas ou Consórcios elegíveis, a manifestar seu interesse 
em executar o referido serviço. As Consultoras interessadas deverão fornecer 
informações que demonstrem qualificações necessárias e experiências relevantes 
para executar os serviços, apresentando comprovação de capacidade técnica 
adquirida anteriormente. As Consultoras serão selecionadas para compor a Lista 
Curta levando em consideração as descrições de serviços e experiências 
semelhantes executados e as experiências em projetos e trabalhos em condições 
similares. 
 
5. A Manifestação de Interesse não pressupõe qualquer compromisso de 
contratação. O processo de seleção será conduzido de acordo com os 
procedimentos de Seleção Baseada na Qualidade e no Custo (SBQC) e em um 
formato de Proposta Técnica Completa (PTC), de acordo com as políticas do Banco 
descritas nas Diretrizes para Seleção e Contratação de Consultores Financiadas por 
Empréstimos do BIRD e Créditos e Doações da AID pelos Mutuários do Banco 
Mundial – Janeiro-2011. 
 
6. Os interessados deverão entregar pessoalmente, ou encaminhar via correio, a 
Manifestação de Interesse devidamente assinada pelo representante legal da 
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Consultora, expressando interesse em realizar os trabalhos em questão, com o 
respectivo Portfólio, em envelope lacrado para o endereço indicado abaixo, que 
deverá ser recebida até o dia 30 de novembro de 2016. 
 
7. Informações adicionais poderão ser obtidas no site www.inema.ba.gov.br ou no 
mesmo endereço indicado abaixo durante o expediente de 09h00min as 12h00min e 
das 14h00min às 17h00min, de 2ª a 6ª feira-feira. 

 
A/C Eduardo Farias Topázio  
Coordenação de Monitoramento dos Recursos Ambientais e Hídricos - COMON 
Diretoria de Fiscalização e Monitoramento 
Instituto do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - INEMA 
Avenida Ulysses Guimarães, 600 
Cento Administrativo da Bahia - CAB 
CEP: 41.745-007 - Salvador - BA - Brasil 
Telefone: +55 (0xx71) 3118-4124 
E-mail: ugp@inema.ba.gov.br 
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